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AO DOUTO JUÍZO DA 26ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES 

JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA 

DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0003010-24.2024.8.16.0185 

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA., 

nomeada Administradora Judicial no processo de Recuperação Judicial em 

epígrafe, em que são Recuperandas as sociedades empresariais NEXT 

DISTRIBUIDORA COMÉRCIO, TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA. e SG 

CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atenção à r. decisão de mov. 147, expor e requerer o que segue. 

 

O item “19” da referida decisão determinou a manifestação da 

Administradora Judicial, em 48 horas, a respeito do pedido de reconhecimento da 

consolidação substancial das Recuperandas, requerido na inicial e reiterado na 

manifestação de mov. 140. 

 

Nela, as empresas destacam a “relação de interdependência, 

resultante da convergência de seus objetivos sociais e da complementariedade de 

seus objetos sociais” entre as empresas, configurando “uma união simbiótica entre 

as atividades das sociedades, com organização conjunta, gestão compartilhada e 

atuação no mercado, sendo que uma sociedade depende da outra para o exercício 

de suas atividades empresariais”. 
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Destacam que a recuperação judicial “deverá ser realizada de forma 

integrada, com a elaboração de um único plano de recuperação judicial” e que, 

caso “as medidas sejam adotadas isoladamente, as mesmas serão ineficazes, pois, 

no atual contexto, a recuperação de uma sociedade pressupõe a recuperação da 

outra”. Apontam o preenchimento dos requisitos do artigo 69-J da Lei 11.101/2005, 

dizendo que a interconexão e a confusão entre ativos ou passivo dos devedores se 

comprova pelos balanços patrimoniais da SG dos anos de 2021 a 2023, nos quais 

constam obrigações devidas pela NEXT. Além disso, apontam a identidade parcial 

do quadro societário das empresas e a evidente relação de dependência entre as 

empresas, “pois a interdependência, a convergência de seus objetos sociais e a 

gestão compartilhada demonstram que uma depende da outra para o exercício de 

suas atividades e atuação no mercado”. 

 

Razão assiste às Recuperandas. Após vasto reconhecimento pela 

jurisprudência nacional da possibilidade de apresentação de planos de 

recuperação em consolidação substancial e processual, a reforma da Lei n.º 

11.101/2005 instrumentalizada pela Lei n.º 14.112/2020, a disciplinou por meio dos 

artigos 69-J, K e L, positivando o instituto. 

 

  Em especial quanto às hipóteses e requisitos para autorização da 

consolidação subjetiva, o novo art. 69-J da LREF dispõe: 

 

Art. 69-J. O juiz poderá, de forma excepcional, independentemente da realização 
de assembleia-geral, autorizar a consolidação substancial de ativos e passivos dos 
devedores integrantes do mesmo grupo econômico que estejam em recuperação 
judicial sob consolidação processual, apenas quando constatar a interconexão e a 
confusão entre ativos ou passivos dos devedores, de modo que não seja possível 
identificar a sua titularidade sem excessivo dispêndio de tempo ou de recursos, 
cumulativamente com a ocorrência de, no mínimo, 2 (duas) das seguintes 
hipóteses: 
I - existência de garantias cruzadas; 
II - relação de controle ou de dependência; 
III - identidade total ou parcial do quadro societário; e 
IV - atuação conjunta no mercado entre os postulantes. 
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A leitura da norma demonstra que a autorização da apresentação de 

PRJ em consolidação substancial é facultada ao julgador, quando entre as 

requerentes houver a interconexão e confusão entre ativos e passivos e estiverem 

presentes duas das hipóteses legais.  

 

Assim passa-se à análise dos requisitos do caput e dos incisos acima 

citados. 

 

Em primeiro lugar, destaca-se que é evidente que as requerentes 

atuam na forma de grupo econômico, uma vez que a Recuperanda SG 

CONSULTORIA E SERVIÇOS foi criada em razão da demanda de um ex-cliente 

das empresas (Frooty Açaí), iniciando operações de comércio atacadista, 

comprando e revendendo os produtos para os clientes, e não mais apenas 

prestando o serviço de Operação Broker. 

 

Conforme se vê no “descritivo das atividades” das empresas no 

Relatório de Visita anexado no mov. 77.11 destes autos: “a Next Distribuidora 

compra produtos alimentícios de indústrias parceiras (fornecedores), contrata frete 

para coletar as mercadorias nesses locais e as envia para o armazém locado da 

empresa Refrio, em Araucária. Recebe os pedidos da equipe de vendas 

terceirizada da Requerente SG Consultoria e Serviços, os insere em seu “Sistema 

ERP”, emite faturas contra os clientes, emitindo NF-e e boletos ou fazendo 

cobrança em carteira. Solicita a separação das mercadorias para a Refrio e aciona 

a equipe de freteiros pré-contratados sob demanda para carregar os produtos e 

realizar as entregas aos clientes. Além disso, cuida da cobrança e recebimento das 

vendas realizadas, bem como da gestão de contratos e relacionamento da carteira 

de clientes e prestadores de serviços”.  
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Por sua vez, a SG CONSULTORIA E SERVIÇOS “possui uma equipe 

composta por vendedores e promotores próprios e terceirizados que, em conjunto 

com o Supervisor Comercial, realizam visitas diárias a todos os clientes da Next 

Distribuidora e demais empresas parceiras. Durante essas visitas, os produtos são 

reabastecidos nas gôndolas dos supermercados, precificados, organizados, 

anunciados e é realizada a verificação da validade. Posteriormente, são feitos os 

pedidos de venda, sendo que fotos de todas as visitas nos pontos de vendas são 

enviadas para garantir a transparência dos serviços prestados. Os pedidos de 

vendas são encaminhados aos parceiros responsáveis pelo processamento e 

entrega. Além disso, a equipe auxilia no momento do recebimento dos produtos 

nos supermercados e clientes. O Supervisor Comercial, em conjunto com os 

gestores das empresas parceiras, realiza negociações de ações comerciais, visitas 

aos maiores clientes, prospecção de novos clientes, busca por novas parcerias e 

fomenta os negócios em geral”. 

 

A atuação das empresas, portanto, é combinada, na medida em que 

a SG CONSULTORIA funciona como uma operadora da logística dos negócios da 

Next, tendo ambas as empresas similitude em suas atividades econômicas 

secundárias, especialmente no tocante aos “depósitos de mercadorias para 

terceiros”, o “transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional”, a “promoção de vendas” 

e o “serviço de organização de feiras, congressos, exposições e festa”, conforme 

constam de seus Cartões CNPJ inseridos, respectivamente, nos movimentos 1.7 e 

1.9 e abaixo reproduzidos: 
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Conforme apontado na inicial deste processo e atestado pela 

Administradora Judicial na visita presencial às empresas, para atender a objetivos 

comuns e exigências de seus clientes, a SG CONSULTORIA visa a complementar 

o trabalho antes desenvolvido unicamente pela NEXT, confirmando a ocorrência da 

relação simbiótica entre as empresas. 
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Além disso, apesar de apresentarem lista de credores já unificada na 

inicial deste processo, a Administradora Judicial, ao apresentar o quadro de 

credores relativo ao art. 7.º § 2º da Lei 11.101/2005, no mov. 77, promoveu o 

desmembramento das dívidas, momento em que se constatou que quase todos 

os credores da SG CONSULTORIA também são credores da Next, nas mesmas 

classes. 

 

É o que se observa dos credores BANCO BRADESCO S.A., ITAÚ 

UNIBANCO S.A. e RODRIGO CRUZ RIBEIRO GONÇALVES, na Classe III, e 

SPRADA & ROSSETIM CONTADORES ASSOCIADOS S.S, na Classe IV.  

 

A interconexão entre as atividades empresariais e os devedores, 

conforme apontado no caput do mencionado artigo 69-J, da LREF, portanto, é 

inequívoca. 

 

Segundo ensina Marcelo Sacramone1: 

 

“A confusão patrimonial, a unidade de gestão e de empregados, bem como a 
atuação conjunta em prol de um interesse comum do grupo, em detrimento dos 
interesses de cada personalidade, podem ser reveladas, no caso concreto, nas 
circunstâncias de as sociedades integrantes do grupo possuírem um caixa único 
com pagamentos sem contrapartida, garantia cruzada entre seus integrantes, 
administrador único para todas as sociedades, semelhança ou identidade entre os 
sócios, atuação num mesmo ramo de atividade, utilização de bens das outras 
sociedades ou de empregados sem contraprestação, identificação perante os 
credores como grupo etc.” 

 

Além do preenchimento da hipótese autorizadora do caput do art. 69-

J da LREF, foram identificadas, cumulativamente, a ocorrência de três situações 

descritas nos incisos do referido dispositivo: 

 

 
1 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de recuperação de empresas e falência. São 

Paulo: Saraiva Educação, 2021. 
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i) Existência de garantias cruzadas: conforme se verifica dos 

balanços patrimoniais apresentados pela empresa SG dos anos de 2021 a 2023, 

há obrigações listadas em nome da “Next Distribuidora” na contabilidade da “Next 

Broker”, antigo nome da SG Consultoria. Observe-se, exemplificativamente, dos 

documentos juntados nos movs. 1.73 e 1.77 destes autos: 

 

 

 

 

Isso se repete, ainda, no “Balanço Especial” da Recuperanda SG 

CONSULTORIA, apresentado especificamente para fins do pedido de recuperação 

judicial, no mov. 1.82, no qual se verifica a indicação de “Outras obrigações” em 

nome da Recuperanda NEXT: 
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ii) Identidade total ou parcial do quadro societário: conforme 

se vê da estrutura societária apresentada nos Relatórios Mensais de Atividade das 

empresas por esta AJ nestes autos, assim são distribuídas as cotas e a 

administração das empresas: 

 

 

 

Há, portanto, identidade parcial do quadro societário, na medida em 

que a Sra. EDIANE ELLEN SCHASSOTT LOPES figura como sócia em ambas as 

empresas, conforme confirmado pelo documento de mov. 1.97: 
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iii) Atuação conjunta no mercado entre os postulantes: 

conforme destacado acima, as duas empresas possuem similitude quase total nas 

atividades previstas em seu objeto social, constante de seus Cartões CNPJ e dos 

contratos sociais mais recentes, juntado nos movs. 1.20 e 1.26, conforme se vê das 

reproduções abaixo: 
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Pelos fatos acima mencionados, opina a Administração Judicial pela 

existência e configuração de grupo econômico entre as empresas, bem como indica 

que a consolidação substancial, com a apresentação de Plano de Recuperação 

Judicial único, conforme se vê no mov. 104, seria a medida mais eficiente para 

concretizar os objetivos da Recuperação Judicial na forma da Lei n.º 11.101/2005, 

quais sejam: a preservação da atividade empresarial e preservação dos interesses 

dos credores sujeitos à negociação coletiva representada pela Recuperação 

Judicial.  

 

Todavia, reconhecida a consolidação substancial, será necessária a 

unificação da lista de credores, para que os créditos comuns relacionados em favor 

das duas empresas sejam unificados, na forma do art. 69-K da Lei 11.101/2005. 

Por isso, será necessária nova apresentação da relação de credores prevista no 

art. 7º., §2º, da Lei 11.101/2005, pois a que foi publicada contemplava os passivos 

de forma apartada.  
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ANTE O EXPOSTO, a Administradora Judicial opina pelo deferimento 

da consolidação substancial da recuperação judicial para as duas empresas 

requerentes, nos termos da fundamentação aqui apresentada. Deferido o pedido, 

requer: i) a concessão de prazo para a unificação da lista, e apresentação do novo 

art. 7º, §2º, da Lei 11.101/2005 e, ii) o cancelamento do ato assemblear agendado, 

para que seja novamente designado após a apresentação e publicação da lista 

consolidada.  Caso o d. Juízo entenda pelo prosseguimento em consolidação 

processual, o ato poderá ser realizado normalmente.  

 

  Nestes termos, pede deferimento. 

  Curitiba, 4 de fevereiro de 2025.  

 

 

   Alexandre Correa Nasser de Melo                      Ricardo Andraus 

   OAB/PR 38.515                                                   OAB/PR 31.177 
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